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onstituinte garante a ampla liberdade de expressão 
Da Sucursal de Brasília 

O Congresso constituinte aprovou 
ontem o capitulo "Da Comunica
ção", do título "Da Ordem Social" 
da nova Constituição. Mantidos os 
termos deste capítulo na votação do 
2" turno do projcto, a nova Carta 

brasileira garantirá que "a manifes
tação de pensamento, da criação e 
expressão, bem como a informação, 
sob qualquer forma, processo ou 
veiculação, não sofrerão qualquer 
restrição". 

Além de vedar "toda e qualquer 
censura de natureza política, ideoló

gica e artística", o texto aprovado 
determina qua "nenhuma lei conte
rá dispositivo que possa constituir 
embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social" 
observadas determinações aprova 
das no título "Dos Direitos e Garan 

tias Individuais", como o direito de 
resposta, a vedação do anonimato e 
o direito a indenizaçSo por dano 
material moral ou à imagem. 

Iniciada às 17h57, a votação do 
capitulo foi encerrada às 19h45. A 
úruca emenda aprovada e incorpo
rada ao texto resultante do acordo 

foi a do deputado José Elias Murad 
(FrB-MG), que restringe a "propa
ganda comercial do tabaco, bebidas 
alcoólicas, formas de tratamento, 
medicamentose agrotóxicos". 

O texto aprovado mantém a com
petência para conceder canais de 
rádio e TV, mas estabelece a 

necessidade de homologação pelo 
Congresso. A programação das 
emissoras de rádio e TV também foi 
obieto de normatização constitucio
nal, atendendo a princípios de "regi
onalização da produção cultura, 
artística e jornalística, conforme 
percentuais estabelecidos em lei". 


